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DECRETO Nº 178/2019                                             DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

                                
“NOMEIA COMISSÃO PARA ORGANIZAÇÃO E 

COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS NAS FESTIVIDADES DA 
SEMANA DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei; 
 

CONSIDERANDO:  que no dia 26 de setembro de 2019,  é data comemorativa ao Aniversário de 
Emancipação Politico Administrativo de Nova Itaberaba. 

 
CONSIDERANDO: Que há necessidade de nomear uma comissão para estar a frente dos 

trabalhos de organização das festividades; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada Comissão para organizar e coordenar as atividades e os trabalhos 

pertinentes as festividades comemorativas ao 27º Aniversário Politico Administrativo de Nova 
Itaberaba, que será realizada no período de 01 a 29 de Setembro de 2019. 

 
Coordenadores Gerais: Cristiano Pavin e Odenir Petroli 
Membro: João Zarychta, Monia Cypel Santana, Milene Samaris Walker, Ismael Schneider, Luan 

Maciel, Paulinho Ilha da Silva, Debora Cristina Batistello, Sitania R. R. Tramontina,Leocir Mendes de 
Medeiros, Clenice M. T. De Zorze, Jorye Lurdes Mendes de Medeiros, Eludir Zamboni, Márcio Rossoni 
Fernanda Fioreze,  e Lais Balen. 

 
Art. 2º - Os serviços da Comissão são considerados de caráter relevante, não lhes sendo 

atribuída nenhuma espécie de remuneração adicional.  
  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, EM 17 DE JUNHO DE 2019.  

 
 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI  
Prefeito Municipal  

 
 

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Mun. De Administração  

 
 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 

 


